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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de ordem do Presidente deste Tribunal, às 
fls. 02, do Processo Administrativo n° 6010/2011; 

CONSIDERANDO o despacho DJUR o qual nada obsta o deferimento do 
pedido para esta espécie de procedimento, às fls. 05-verso, do Processo 
Administrativo acima mencionado; e por fim, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do 
Conselheiro, Lúcio Alberto de Lima Albuquerque, no “VII FÓRUM 
BRASILEIRO DE COMBATE À CORRUPÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA”, a ser ministrado, nos dias 08 e 09 de dezembro, na cidade de 
Brasília/DF, que se dará por meio da Empresa FÓRUM CULTURAL 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ n° 13.317.281/0001-52, 
situada à Avenida Afonso Pena, número 2770, sala 905, Funcionários – 
Belo Horizonte/MG. O valor da inscrição é de R$ 1.490,00 (mil quatrocentos 
e noventa reais). Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c 
o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de novembro de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no “VII FÓRUM 
BRASILEIRO DE COMBATE À CORRUPÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de novembro de 2011. 
 
 

JULIO ASSIS CORREA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma do disposto no art. 71, inciso III c/c o art. 81, 
inciso II, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 97, I, da Res. n. 04/2002-TCE, 
combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
FRANCISCO HÉLIO BESSA, ex-Prefeito de Tefé, no prazo de 30 dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, térreo, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas como razões de 
defesa, com a finalidade de esclarecer o questionado no item 1 do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator nos autos do  
Processo TCE n. 2390-2005 Concurso Público, Edital de 30/07/1997 .  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES, 
APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSÕES, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 
2011. 
 
 

GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA 
Diretor 
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